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I – RELATÓRIO
 
Cuida-se dos autos do Projeto de Lei nº 0142/2023, de

autoria do Deputado Jair Miotto, que pretende autorizar as pessoas com fibromialgia a
utilizarem vagas de estacionamento destinadas a idosos ou a pessoas com deficiência.

 
A proposição legislativa prevê, ainda, que a identificação dos

beneficiários se dará por meio de documento próprio.
 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 17

de maio de 2023 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou o
voto pela Admissibilidade, na forma da Emenda Substitutiva Global (ESG) apresentada
pelo Relator.

 
A seguir, a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público aprovou a matéria, na forma da ESG apresentada na CCJ, e o processo
legislativo aportou neste Colegiado para o exame de mérito.

 
É o relatório.
 

 
 

II – VOTO
 
Com efeito, compete à Comissão de Saúde, na forma do art.

79, I, do Regimento Interno, a análise do mérito de matérias relativas à saúde.
 
A fibromialgia é uma condição marcada por dor crônica e

fadiga intensa, que podem limitar significativamente a mobilidade e a capacidade
funcional da pessoa.

 
Caminhar longas distâncias entre a vaga de estacionamento

e o destino tende a agravar a dor, a rigidez muscular e o cansaço, podendo
desencadear crises e piorar o quadro clínico.

 
Por isso, o acesso a vagas de estacionamento próximas ao

local de destino reduz o esforço físico necessário para atividades cotidianas,
contribuindo para a preservação da autonomia e da independência da pessoa com
fibromialgia e diminuindo a necessidade de auxílio de terceiros.

 



Diante do exposto, com base no art. 144, III, do Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, constatado o mérito da proposição, voto, nesta
Comissão de Saúde, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0142/2023, na forma da
ESG apresentada na CCJ.
 
 

Sala das Comissões,
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Relator
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